
€11fdncla de Sdo Jo~ dod Campod 

~l'l!{dtura 
€.Jtado de São 'l>aulo 

LIVRO N.0 

DECRETO Nº 2. 016/ 76 
de 17 de maio de 1976 

FLS. N.o 

VUBLICt ''""'· { ") '· I l()RNAL 

BCL' :T ·. ~· ~~, J.Q 

N°U2de~-' ID_; 19~ 

h ~ , 

O Pref ei t o Municipal da Estancia de Sao Jose -
dos Campos , no uso das atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 4º da 
Lei nº 1 . 767 , de 28 de novembro de 1975 e artigo 39 , item V, do -
Decreto- Lei Complementar n º 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 

D ECRET.A 

Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de Fi
nanças um credito especial no valor de Cr$ 30. 000 , 00 , destinado a -
subvencionar a Federação das Bandeirantes do Brasil , Distrito de -
são José dos Campos 1 conforme autoriza a lei nº 1798 , de 07 de 
maio de 1976 . 

Parágrafo Único - O desembolso da importância 
que trata o artigo , dar- se- á em parcelas de Cr$ 2. 500, 00 (dois mil 
e quinhentos cruzeiros) mensais . 

10 . 68- 08 
10. 68- 08 . 48 
10. 68- 08 . 48 . 0312 . 01 

10. 68- 3210 

Educação e Cultura 
Cultura 
Assi stência Financeira 

' ~ Aux. a~Federaçao das Bandeirantes do 
Brasil-Distrito S. J . Campos . 
SubvençÕes Sociais •••••••••••••••••. 30. 000 , 00 

Art igo 2º - A despesa de que trata o artigo l º , ~ 

deste decreto , correra por conta da anulaçao parcial , na mesma im-
portância , da seguinte dotação do orçamento vigente : 

Di v i são de Cultura 
Conc1usãc do Anfiteatro 

5. 50 
5. 50- 08580251 . 01 
5. 50- 4110 

, . 
Obras Publ1cas •••••••••••••••••••••• 30 .000 , 00 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na &ata 
de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrario . 

A ~ , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 
17 de maio de 1976. 

Registrado e pu 
aos dezessete dias do mês de maio do 
ta e seis . 

Resp . 

DA/srs . 

Prefeito 
seten 


